
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

 
REQUERIMENTO Nº 1461/2016 

  
 
Requer informações acerca do 
serviço de exumação de corpos 
no Cemitério Cabreúva. 
 
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
 
CONSIDERANDO que, este vereador foi procurado por munícipe, 

informando que no dia 30/10/2016 precisou do serviço de exumação de corpo 
no Cemitério Cabreúva, para enterrar o irmão, e havia apenas um funcionário 
no cemitério, e o mesmo não pôde fazer o serviço;  

 
 CONSIDERANDO que, houve a necessidade de chamar outros 

funcionários que estavam trabalhando no Cemitério Campo da Ressureição 
(Central), para realizar a exumação;  

 
CONSIDERANDO que, hoje em dia, o processo de exumação de 

corpos está se tornando bastante normal, principalmente pelo fato dos 
cemitérios estarem lotados; 

 
CONSIDERANDO que, no processo de exumação, é necessário 

seguir as regras de segurança e saúde, com roupas adequadas e protegidas, 
equipamento de segurança pessoal, toucas, luvas, etc.   

 
REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 

do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:  

 
1º) Quantos funcionários há nos cemitérios de Santa Bárbara 

d’Oeste aptos para  realizarem os serviços de exumação de corpos? 
 
2º) Esses funcionários trabalham nos dois cemitérios ao mesmo 

tempo? 
 
3º) Por que no dia 30/10/2016 não havia um funcionário apto para 

realizar o serviço de exumação no Cemitério Cabreúva?   
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4º) Os funcionários aptos para realizarem o serviço de exumação 

de corpos, usam adequadamente os equipamentos de proteção individual 
(roupas adequadas e protegidas, toucas, luvas, etc.)? 

 
 
5º) Outras informações que se julgar necessário. 
 
 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 04 de novembro de 2.016. 
 
 
 
 

Carlos Fontes 
-vereador- 


